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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÀ.CEARÁ

PREGÃO ELETRÕNICO Na PE 02/2022.SEADM
IProcesso Administrativo n' 2307202101-$EADra)

Número Identificador no Banco: 934907

Regido peia Lei n.' $8.52a, ée 17 de julho de 2Qe2 e: subsidiariamente, peia Lei n-' 8.6$6 de 21 de junho de 1993, com a$
alterações da Leí n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' '123/2006 e suas alterações posteriores. Decreto
Federaln'. '10.024/19, de 20 de setembro de 2019.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Municlpalde TIANGUA /CE, nomeado pela portaria n". 54, de 16 de fevereiro de 2022, juntamente com os
membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrânico
www.licitacoes.e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação via internet. que iniciará
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o
DECRETO FEDERAL N'. I0.024/2019. DE 20 [)E SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES,
ACÓRDÃO NO }G.G51/2B]5 Segundo Câmara. Let n' {G.520. de }7 de juEha de 20G2 e. subsldÊarlarnente, wn a !ei 8 666 de 2{/C6/93
a[teíeãa e ②nsc]]daaa, Lei a' } 23/2086; Leio' ]47/20{4 e suas aieerações: e: ainda: cei n' ] 2.846/20{3. wnfcíne fnfeímações abaixo:

:SSIDADES
- CE, tudo
i6xos deste

Compõem se o presente Editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição. Julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e a$ çondi③es para competição. julgamento e formalização do contrato, bem como, os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis lO.S20/2002, 8.666/1993. 123/2006 e 147/2014 e suas
alterações

Onde exIstIr a menção da Lei t23r2006 e suas alterações. entenda-se como alterações, também. a Lei implementar 147/2014 e suas
alterações.
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Objeto;

AQUiSiçÃO DE eQuipAMENTos DE SEGURANÇA PARA ATENDER AS NEC
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE TiANGU.
conforme espeçiücações conlldas no TERras 0E REFERENCIA constante dos ;

órgão interessado: SECRETARIA DE ADIJlINISTRAÇAO

CütérÉo de Julgamento: MENOR PREÇO TOTAL POR !TEM(O(ALUSIVOS PARA ME* EPP E ME!)

Espécie Pregão Eletrõniw

Endereço Eletrõnico: wv/w licitacoes e com br Acesso IdentiHcado no línk especifico

EMAIL icltacao@tlanguá.ce.gov.br

Cadastramenta das
Propostas:

nício: 27/04.r2022 às 17:45 Horas(Horário de Brasllial
Término: 10 '05/2022 às 14:00 Horas IHorário de Brasilial

Abertura das Propostas: nício= l0/05/2022 as 14:00 Horas {Horàrio de 8rasilia)

Sessão de disputa de
Lances l lcc= }0/e5/2022 as 14:15 Horas ÍHorêíi de 3rasllla}



PARTE B - AN EXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objetol
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Consolidadas
Anexo 111- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV - Minuta do Termo de Contratos

1. DO OBJETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA - CE, tudo
conforme especificações contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital
2. A licitação será dividida em itens. conforme tabela constante do Termo de Referência. facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.
2.1. C) critêria de julgamento aditado será a MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM. obter /adas as exigências contidas neste Editale seus
Anexos quanto às especificações do objetot

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
3.1. Os recursos ãnanceiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de recursos próprios do
orçamento do município de Tianguá. na seguinte dotação orçamentária:

OI - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
06 0301 26 122 0006 2.013 - Manutenção das Atividades do DEMUTRAN
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação. enquadrada como mrcroempresa
ou empresa de pequeno porte. cadastradas au não no rülunicipio de TIANGUÁ/CE: que atendam a todas as condições exigidas neste
edital. observados os necessários requisitos de habilitação jurídica. regularidade fiscale trabalhista, qualificação técnica e ecanõmico-
nnanceira. inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação: Guio ramo de atividade seja compativelcom o
objeto desta licitação. e que estejam com Credenciamento regularjunto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL
4.1.1. O Prefeito. ü Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por matrimónio
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município. subsistindo a
proibição até seis meses após andas a$ respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município
4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÂ /CE: O cadastramento junto à Prefeitura de TIANGUÀ/CE (inscrição no CRC)
a que se refere o subirem 4.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação. situada na Av.
Moisês Moita. 785 - Nenê Plácido TIANGUÁ. Ceará. apresentando a documentação exigida, até as 17:30h do dia anterior ao previsto
para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação'atualização de documentos
4.3. Não poderão participar licitantes com sócios. cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de
sócios. cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
ajque se encontrem ern processo de falência ou recuperaçãojudicial
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão: de cisão ou de incorporação
coque estejam cumprindo suspensão temporária de partia pação em licitação ou impedimer to de contratar com a Prefeitura de TIANGUÁ

d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Públicas
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcios
fique não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL;
g} as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei Federal N' 8.666/93
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco do Brasil.
4.5.1. As regras para credenclamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital
4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempíeendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de
contratação. o previsto na Lei Complementar n' 123/2006: em seu Capítulo '/ DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições

ICE

Públicas
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4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME ou EPP), nos termos da
Lel Complementar N' 123/06. e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supra citada Lei
4.6. Para aces$ar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil. e o envio das Propostas de
Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada postando senha pessoal
4.7. Os interessados deverão credencial-se junto ao BANCO DO BRAS}L
4.7.1. Quando se !ralar de sócio, proprietário au dirigente da empresa proponente, devera ser apresentada cópia do respectivo E
cu CaRíraío $ccia!* na quales⑩am expressos os poderes para exerwr direitos e assumir obrigações
4.7.2, O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Elekê;alce $cará 3 caígc do llcitante
4,7.3, O acesso do operador ao pregão para ebiio de eacaniahamento de Pfcposta de Preços e i ces sucessivos de preços, etn nome
da íicitanle, some te se dará mediar e prévia deíieiçào de senha priva$va:
4.7.4. A chave de idem iâcação e a senha terão validade de 0í {um} ano e poderão se{ utilizadas em q\iaiquer p'íegão Eietõnico, salvo
quando canceladas por soltei ação da empresa cadasüada ou do Banco do Brasii, devidameale justi$cada
4.7.5. E de exdusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu u$o em qualquer tfansa⑩o efeíuada diretamente ou
por seu repre④ntante, não cabendo à Prefeitura de TIANGUA /CE ou ao Banco do Brasll, a responsabilidade por exrentuaís danos
decorrentes do seu uso indevido. ainda que por terceii
4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrânico implica a responsabilidade legal pelos fitos
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transa②es inerentes ao pregão eletrõnico
4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das tíansações inerentes a este Pregão.
4.7.8, O licitante responsabiliza-se exclusiva e tbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atou praticados dlretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

5. DAS FASES OQ PROCESSO LICITATÕRIO
5.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
5.1.1. Credenciamento dos licitantes

5.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
5.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
5.1.4. Lances=
5.1.5. Habilitação do licitante melhor classiâcadol
5.1.6. Recursos;
5.1.7. Adjudicação.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licltantes encaminharão. EXÇl:U$1VAMENTE ATRAVÊ$ DE ÇAMPQ E$PEçiflçQ blQ ITEM, por meio do sistema Licitações-e
do Banco do Brasil. concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública: quando, então, encerrar-se«á automaticamente
a etapa de erlvio dessa documentação
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, excltlsivamente através de campo
especi$co em cada ITEM* ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
6.3. O$ 1ici ê tes poderão deixar de apresen ar os dccumeobs de hall açãa que constem do CRC. assegurado ao$ demais llçltanles c
direito de acesso aos dados co staaíes dos sisíeaas.
6.4. A$ Microeapíesas e Empresas de Pequeno Pode deverão encaminhar a docuneotação de habiiitaçãü, ainda que h8a alguma
res#ição ae feg [anõade $scai e trabalhista: ncs termos ao aa. 43. $ ]' da LC n' ]23. de 2006
6.5, incumbira ao iicitante acompanhar as operações ao sistema eietrõaico durante a sessão pÚblIca do Pregão, ãcando responsável Feio
ónus decofⓕnte da perda de negados, diante da inobseívância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseHdos no sislema=
6.7. FJão será estabeledda. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
S.8. Os documentos que compõem a proposta e a habllitaçãa do licitante melhor classificado somente serão dispo1libilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso pÚblIco após o encerramento do er vio de lances
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. Olicitante deverá enviar $ua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnica, dos seguintes campos:
7.1 .1. Valor totaldo ITEM=
7.1.2. Quantidade de unidades. observada a quantidade mínima lixada no Termo de Referência para cada item
7.1.3. Marca(CASO 0 LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVEF{Á INDICAR A hlARCA [)E MODO A NÃO
SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR O TERhQO "MARCA PRÓPRIA"}
7.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
7.1.5. Todas as especilcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todas os custos operacionais. encargos previdenciários, trabalhistas. tributários. comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento d② bens.
7.4. Os preços oíedados: íanio na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusl\a responsabilidade do ticltante. não Ihe
assistindo o dIreIto de pleltear qualquer alteração, sob alegação de eíⓕ, omissão üu qualquer auVC pretexto
7.5. Prazo de vai da e da prof s a nâ será feíloí a 6G(sesseníe} aias, a w Qr da cata e sua apre$enta⑩c
7.6, Ocoae do discrel)areia entre o preço uaitáfio e tctai* se fof e caso, píevaiewíà aquele }aaçado no sis ena e tilizado para
ciassi6caçáo das P④postas, devendo o Plegoeifo proceder às wfreções necesséãas.
7.7. Não senão adjudicadas Propostas mm valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.8. Na análise das f>ropostas de Preços o Pregoeiro obsewará o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM
7.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "7".

8. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitações.e do Banco do Brasil. na data,
horário e local. indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não este)am em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrária, levado a efeito na fase de
aceitação
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, sendo
imediatamente informados do $eu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1. O lance deverá $er ofertado pelo valor totaldo ITEM
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao üttimo por ele ofertado e registrado pelo $is(ema.
8.8. Será aditado para o envio de lances no pregão elekânlco o modo de disputa "ABERTO E FECHADO'. em que os licitantes
apresentarão lances públicas e sucessivos, com lance flnale fechado.
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de t5 {quiaze} ninhos, Após esse praz, o sistema enuminhaíá aviso de
fechawen c iml e e ac$ ianws. após c que kaõsccríeíá erloco de {empe de ié $G(dez) m fitos: aiea erlaínenÍe ae ermÊnado,
ando o qual será â onati⑤meníe encerrada a {e③pção de }aaces.
8.qO. Encerrado o prazo previsto no item anteãoí, o sistema abria opoKuRidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até IQ% (dez por centos superiores àquela possam ofertar um lance hnai e fechado em até OS(cinco minutos). o
qualserá sigiloso até o encenamento deste prazo
8.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances. na ordem de
classiHcação. até o máximo de três: oferecer um lance final e fechado em até 05(cinco minutosl. o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores
8.13. Não havendo lan② finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada. para

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance finde fechado em até 05 (cinco
minutos), o qualserâ sigiloso até o encerramento deste prazo
8.14. Poderá ü pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoia, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação
8.15. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valer, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar.

Referência

Edital
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8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do morar lance registrado. vedada
a identificação do llcitante.
8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõniço poderá permanecer
acessivelaos licitantes para a recepção dos lances.
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrânico utilizado para divulgação.
8.19. O Critério de julgamento adotadü será o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM. conforme definido neste Edital e seus anexas
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não $e manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
centos, na ordem de classiücaçãa. para o exercícla do mesmo direito, no preza estabelecido no subltem anterior
8,22. No caso de equivalência dcs valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequello porte que se encontrem nos
IntervaÊas es abelwÉdos no$ stibitens anteriores, será realizado sar©ic entre elas para que se Idenl$que aquela que primeiro poderá
apreseõtaf aeihor oferta.
8.23. Quando houver propostas be8e$ciadas com a$ margens de preferência en relação ao produto essa geife. o cãiéâo de desempate
será aplicado exclusivamente entre as propostas que ãzerem }us às margens de prefeíêada, conforme feguiamenío.
8.24. A ordem de apresentação pelos iicilantes é utilizada como um dos critérios de classlõcação, de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais Irão seguidas de lancesl, ou entre lances finais da fase fechada do rT}OdO de disputa abeto e fechado
8.25. Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no art. 3'. $ 2o. da Lei n' 8.666
de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos bens produzidos:
8.25.1. No paísl
8.2S.2. Por empresas brasileirasl
8.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País
8.25.4. Por empresas que comprovem cumprimenta de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Sociale que atendam à$ regras de acessibilidade previstas na legislação
8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânlco dentre as propostas empatadas.
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnica, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preça* para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.
8.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
B.29. O Pregoeiro solicitará ao liçitante melhor classiÊcada que: no prazo de até 24 IVINTE E QUATRO) HORAS. envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada, se for o caso: dos documentos complementares. quando
necessárias à confirmação daqueles exigidos neste Editalejá apresentados
8.3a. Após a negociação do preço: o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.{, Encerrada a etapa de negccÉaⓖc. o Pregcetrc examtnara a proposta classiRcada em prllneêro lugar quanta a adequação aa ableEo e
à çomp tibiitdade do preço em relação ac máxima es$puÊado pam mn ía anão neste Edltale ern seus â exa$, observada o disposta nü

aràgfefo üniw dc ari 7' e no $ 9' de aí} 26 ae Decrete n.' {0.Q24/2Qt9
9.2. Será desciassiãcada a proposta ou o lance vencedor: apresentar p④çQ 8ne! superior ao pleno máximo $xado {Âcõfdão n' i455/20i 8
TCy f'lenáüo), ou que apresentam preço manifestamente {nexequÊvei
9.3. Considera se inexequlvela proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos: irrisóóos ou de valor zero. incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatóno da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala③es de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renunde a parcela ou à totalidade da remuneração
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas aa saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
ante②dência, e a ocorrência será registrada em anal
9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta
9.7. O prazo estabelecido poderá $er prorrogado pelo Pregoeiro por saiicitação escrita e jusliflcada da licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeiro. destacam-se a$ que contenham as características da material
ofertado. tais como marca. modela, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos.
folhetos ou propostas, encaminhados por meio elelrõnico. ou, se for o caso. por outro rreio e prazo indicados pelo Pregoeiro. $em
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrânico, sob pena de não aceitação da proposta
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente. e. assim
sucessivamente, na ordem de classiõcação.
9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.
9.11. O Pregoeiro paderâ encaminhar, por meio do sistema eletrõnica, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
g.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor.
9.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser a①mpanhada pelos demais licitantes.
9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta: o pregoeiro verificará a habilitação do licitante: observado o disposto neste
Edital

10. DOS OOCUMENTO$ ÕÊ HÀBI[IÍÀÇÃÕ
lO.l. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE tiÀNGUÃ /CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Fedeíaln.
8.666r93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação rnedlante a apresentação dos documentos abaixo relacionadas
jsubitens l0.3 a l0.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade
l0.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação. compreendidos neste item 10 deste instrumento, deverão ser enviados por meio do
sistema Licitações e do Banco do Brasii: juntamente com a Proposta de Preços

I0.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
l0.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantilda Junta Comerciall
devendo. no caso da licitante ser a sucursal, üllalou agência, apresentar o registro da Junta onde opera cam averbação na registra da
Junta onde tem sede a matriz.
l0.3.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantllda Junta Comercial: em se tratando de sociedades empresárias e: no caso de sociedades por anões
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresl devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socialnão for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidada, existindo alterações posteriores,
também, essas serão exigidas
l0.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: no casa de sociedades simples exceto cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretaria em exercício; devendo: no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

l0.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcíonamenta no Pais, e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente: quando a atividade assim o exigir
l0.3.5. Cópia autenticada de documento oficlalde identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identificação de seus administradores. membros de concelho
de administração e da diretoria acompanhadas dos aios que os nomearam

matriz

I0.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
l0.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJI
l0.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estpqual(FICA ou municipal. conforme Q caso. se houver relativo ao domicílio ou
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual
l0.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02/10/2014
l0.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede:
l0.4.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipalmediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de
seu domicílio ou sede IGeralou ISSO
l0.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço IFGTS) mediante a apresentação do Certi8cado de
Regularidade Fiscal ICRFI
l0.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho: mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
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⑧
k.

l0.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como ràênoempnsas e
empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, Guio termo inicialcorresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com afeita de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração
de acordo com o subirem l0.7.4.
l0.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
l0.4.10. A nãa regularização da documentação. na prazo estabelecida. implicará decadência do direito a contratação. sem prejuízo das
san⑩es previstas no art. 81. da Lei 8.666r93. sendo facultado a convocação dos licltantes remanescentes, na ordem de classificação
para a assinatura do respectivo contrato. au a revogação da licitação

I0.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA;
't0.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa Juridical
}8.5,2. Balanço Palrlmo l&l e demonstrativos ccn âbeis do Última exercido social, lá exigíveis e aprece idas na forma da el, q e
wnprove a boa situação $nanceiía da empresa, vedada 3 sua substlülção por balancetes ou balanços provisórios, podendo sef
a a izados por íadiws o$ciais, quando encerado há mais de G3(ãê$} meses da data de apⓕsentação da proposta;

a.l) Observa③es: serão considerados aceitas mmo na forma da lei o balanço pabimonial e demonstações contábeis assim
apresentados:
a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.4)4/78 (sociedade anónima)

Publicados em Diário Oâcial;
Publicados em jornalde grande circulaçãolou:
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a 1 2} Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDAI
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta

Camercialda sede ou domicílio da licitante ou ern outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Cantábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede

au domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES"

Por fotocópia do livro Diária, inclusive com os Termos de Abertura e de En®rramenta, devidamente autenticado na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentelou.

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contâbeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede
ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente regislrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
O balanço pakimoniale as demons rações ccntâbels deverão estar assinados pof Contador ou par outro profissional

equivaieRte, devidame e eglsüado no Co se:ho Regia ai de eoRtabiiidade. $çaRdo. pois, es as sociedades dispensadas da aaáiise dos
ndices do balanço
a.2) Os índices que comi)rovarão a boa siüaçâo da empresa são os seguir es:

. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = IAC + RLPj: IPC + ELP) MAIO)R OU IGUAL A l;OO

1. LIQUIOEZ CORRENTE (LC)
LC =(AC : PC) MAIOR OU IGUAL A l,OD

IE. SOLVÊNCIA GERAL ($G}
SG =(ATj: lpc + ELPI MAIOR ou IGUAL A l:oo

ONDE
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG - $OLVErqCiA GERAL

a.3} Quanto à qualiBcação econõmtco-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclarecemos o devido entendimento
acerca do prazo de validade do mesmo, p'or nlelo do Acórdão i16/20'i6-Pleaâda. posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2,i45/17-Pienâfio, o TCU adorou pos donanento sobre o teria que prima peia regra prevista o i stament convowtóão, No caso:

'l ) refutando argumento da representante que alegava que a validade dos balanços
antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando já teriam que $er apresentados os
demonstrativos ano contâbil de referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios. como o da razoabilidade e o da econamícidade, frente a um
ri90rismo ex①sslvo e à possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a
do código Civil. quanto a da Instrução Narmati\-a da Receita Federal."(Acórdão TCU
2.145/17 Plenários

a.4) Dessa formo. esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da adição
ou nâo do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado,
ea caráter excepcional, até o último dia ütildo mês de .julho de 2Q2i , conforme !nstrução Normativa RFB n' 2Q23, de 28 de abril
de 262't ; e 38 de abfii àquelas qoe não o utiliza

9.1.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a l {um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral {LG) e Liquidez
Corrente (LCj, bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar património liquido ou capltalsocialde 10% {dez por cento)
do valor totalestimado da contratação ou do item pertinente.

I0.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
lO.fi.l. Atestado de Capacidade Técnica mm identlücação do assinante. com a mesma especificação exigida. discriminada au similar
fornecida por pessoa Jurídica de direito público ou privado: que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste mrtame

I0.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
l0.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854; de 27/10/199g. publicada no DOU de 28/10/199g, e ao
nç[so XXX[!!, do ad]go 7G, da Constituição Fedeía], não en]prega nlenares de ]8(éezo]to} anos em trabalho noturno, pengaso au
l salubre. nem emprega ⓕencres ce }$(dezessels a e$ em trabalho algum: salvo a c ndiçâo de apíepdlz. a partir de %4 {quatcrze}
anos. informe modelo constante dos Anexos deste edital.
'10.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos

l0.7.3. Declaração. sob as penalidades cabiveis. de inexístêrcla de fato superveniente impeditivo da habilitação: Hcando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrênc as posteriores: conforme modelo constante dos Anexos deste edital kart.32 $2': da Lei n

l0.7.4. Em se tratando de mícroempresa ou empresa de pequeno porte (hIE ou EPP} que possua resinção fiscal. quanta aos documentos
exigidos neste ③rtame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição escale que se compromete em sanar o vicia, no prazo
de 05(çinco} dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1o da Lei Complementar N'. 123/06
l0.7.5. O não atendimento ao disposto neste subitem. implicará na desclassificação da licitante
l0.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ ICE, a documentação mencionada
nos sub]tens {G.3 a ]Q,5 poderá seí substituída peia apresentação do CeRiEcado de Reglstfo Cadastral ICRC) junto a Prefeitura
M iclpalde TiANGUA/CE, juntamente oon a Prova de segui jade para wn ê fazenda federal media e a ap ese anão da Ceíbdãe
Conjunta Negativa de Dêb tes quarto ao$ Tributos Federais e a Dívida Alva da União ou informe nova certidão uaiücada com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certi$cada de Regularidade(CRF) junto ao FGTS assegurado. neste caso aos
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no
subirem l0.6 e l0.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
l0.8.1. A documentação constante 'do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipajde TIANGUA /CE deverá também encontrar se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
l0.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Editale lá apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital via sistema: no prazo de 24 IVINTE E
QUATRO) HORAS. sob pena de habilitação

deste edital

8.666/93)
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⑧ Prefeitura de .«
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l0.8,3. Somente haverá a necessidade de ③mprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
Originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
!0.8.4. Não serão aceibs documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos
't8.8.5. Se o iici a e fcr natdz, todos os dwume cs deverão estar em nome da matriz. e $e o lícita {e iw a ãiial, todos os documentos
deverão estar em nome da ãliai, excito aqueles documentos que, peia prõpóa naNfeza, comprovadamente, forem emitidos somente en}
nome da matriz.
l0.8.6. Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contei)uiçõe$
l0.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
l0.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos: o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no
'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
l0.8.9. Será habilitado o licitante que nào comprovar sua habilitação. sela por nào apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
l0.8.'t0. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente. sob pena de habilitação. além da aplicação das sanções cabiveis
l0.8.11. Constatada o atendimento às eHgências de habilitação Hxadas no Edital: o licitante será declarado vencedor

11. DO ENCAM:NHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
'f'i.'f. A prados a tirai do iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no ?faze de até 24 {vinle e quatía} fofas, 8 contar da
solidtação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá
1'1.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa. com a identiãcação da llcitante, sem emendas ou usuras, datada, devidamente rubricada
em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa. contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos Obrigatória somente para o licitante
vencedor da licitação.
b} Nome do proponente. endereço. telefone. e-mail. identificação {nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo
papeltimbrada} com o n' do CNPJ ou CPF
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF. RG. telefone. e-mail. nacionalidade
naturalidade. estado civil. proüssãa: endereço completo. incluindo Cidade e UF. cargo e função na empresa. bem como cópia do
documento que dà poderes para assinar contratos em nome da empresa, se náo for o caso do sócio administrador identificado no
momento da habilitação.
11.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta(anexo 11}. inclusive retratar os preços unitários e totais. de cada
item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negocia⑩c. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução propordonalem todos os Itens. Néc será aceita redução apenas
en deter i idos itens. A redução da pf posta será proporcional ?afa !idos os itens.
}{.$.4. Nãa conter valores ünÊtããos e loas superioes c estlínado pela Aüminsraçãc, scb pena de desciasslãação.
Independentemente do valor total, devendo o lícítante readequar o velar dois) item(nsl aos valores constantes no Termo de Referência
que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante.
11.1.5. A proposta Rnaldeverá ser documentada nos autos e será levada em consideração na decorrer da execução da contrato e
aplicação de eventualsanção à Contratada. se for a caso
11.1.6. Todas as especificações do übjeto contidas na proposta, tais como marca. modelo. tipo. fabricante e precedência. vinculam a
Contratada.
11.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. a valor unitário ern algarismos e o valor global em algarismos B
por extenso kart. 5' da Lei n' S.666/931
11.1.8. Dçorrenda divergência entre os preços unitários e o preço global: prevalecerão os primelrast no caso de divergência entre as
velares numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimos
11.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado: sob pena de desclassificação
1'1.1.18. A proposta deverá obedecer ao$ termos deste Edital e seus Anexos* nâo sendo considerada aquela que não corresponda às
especi8çações aii w tidas cu qüe estabeleça vínculo à prcpcsia de cubo ilciÍante
i 'i.'i .'i i , As pⓕpastas que contenham a descri@o do objeto, G vaicr e os docunen o$ complementares eslaião disponi'fieis na inieíneÍ*
após a homologação
12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado a vencedor e de①rrida a fase de regularização Hscal e trabalhista aa licitante qualificada coma micraempresa ou
empresa de pequeno porte: se for o caso: será concedido o prazo de no mínimo 30 jtrinta} minutos. para que qualquer licitante manifeste
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a intenção de recorrer: de forma motivada, isto é: indicando contra qual(isl decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro vefi$car a tempestividade e a existência de motivação da intenção de ③coríer.
para decidir se admib ou náo o recurso, fundamentadamente
12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mêrkta recursal. mas apenas veriRcará as condições de admissibilidade do recurso.
12.4. A falta de manifestação motivada da iicitante quanto à intenção de recorrer impoüará a decadência desse direito
12.5. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então, o prazo de um dia para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõRico. $cando os demais licitaní⑤, desde fogo, intimada para, querendo, apresentarem co íarrazões também pelo sistema
eletrõnicü. em outra um dia, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
'12.6. O acolhimento do recurso invalida táo somente os fitos insuscetíveis de aproveitamento.
'i2.7. Os autos do pⓕcesw pemaRe⑤rão co vista $aaqueada aos interessados, no endereço ①RstaRte neste Editai-

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta
13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve ê anulação de fitos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que sela anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os aios anulados e os que dele dependam.
13.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato. não
retirar a instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista. nos termos do aít. 43,
$lQ da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente )osteriores ao encerramento da etapa de

13.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.S. A convocação se dará por meio ao sistema eletrõniçü j"chat"l. e mail. ou. ainda: fac sÍmIle: de acordo com 8 fase do procedimento
licitatório .

lances

14. OA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicada ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso.
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
{4.2. Após a fase recurso!, constatada 3 regularidade dos alas praticados; a autoridade conpeteaie homologará o procedimento
fícitatório

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da lldtação, em sendo realizada a contratação: será firmado Termo de Contrato
{5.2. O adjudlcatáífa teia o prazo ãe Q5(çinco} dias Úteis; wntacos a paKÊr aa data ae sua convocação. para assinar o Termo de
Contrato. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudlcatária. mediante correspondência pastam com a'/iso de
recebimeRtc (ÂR} ou meio eleÍfõa+ce. para que seja assinado ou aceito ac pfⓑo de e5(ciaco} dias Úteis, a untar da data de seu
recebimento.

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado: por igual período: por solicitação justificada do adjudicatárlo e aceita
pela Administração
15,5. O prazo de vigênda da contratação é de até 06 {seis} meses prorrogévelmnforme previsão no instrumento canlratualou no termo
de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
15.7. Na hipótese de o xrencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar o
contrato. â Administração, sem prejuízo da aplcaçâo aas sanções üas demais ccmFnações legais cacívei$ a esse Idta ie, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ü contrato.

46. DO REAJUSTAMENTO EM SeNTiDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geralda valor contratualsão as estabelecidas no Teimo de Referência: anexo a este
Edital

]7. CO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FiSCALZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objefo e de $scalização estão previstos no Termo de Referência
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18. DA$ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. A$ obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.t. As regras acerca do pagamento são as eslabeiecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

2C. DA$ SANçõES ADMINISTRATIVAS.
2g.l. Na hipótese de descumpri ente, poí pare do Contratado, de qualquer das obãgações de$nidas peste instíumenta, ou em outros
dowmeotos que o c np:eaealea; serão apiicadas* sem pre]uizc das sa iões pnvistas na Lei n'. 8,$66 de 23 de junho de 3993
alterada e con©lidada, as següiRtes penas=
20.t,l. $e o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar do③meatação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
{omecimen o do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, {athar ou fraudar aa execução do ccnt atc, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, ligará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura rvlunidpal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 {cincol anos: sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
comina②es legais :
. Multa de ID% jdez por centos sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
bIDão manter a proposta
c) fraudar na execução do contrato
d) comportar se de modo inidõneol
11 hlulta moratória de 0.3% jtrês décimas por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer abjeto contratual solicitado. até o
limite de 10% Idem por centos sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 jtrlnta) dta$. no caso de retardamento na exeçuçãa do
contrato:
111. Multa moratória de 10% {dez por centos sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do
objeto contratual
IV Na hipótese de ato ilícito: auras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrata ás atlvidades da
Administra②o, desde que nãa caiba a apllca②o de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
de$nidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o oomplementem, não abrangidas no$ subitens anteriores, serão
aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993: alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520
de 17 dejulho de 2002, as seguintes penas:
al advertência
b) multa de até 05%(cinco por cento) sabre o valor contratado
20.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência

20.3. As partes $e submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

deste

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2{ .1. Até Q terceiro dla útil antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa poderá !mpugnar este Edital
21.2. A Impugnação poderá ser realizada pof forma elekõnlca: pelo e'nlall llçltacao@klangua,ce.gcv,br; ou por petição dirigida ou
pío! colada nc e dereço Âv !ácisês Malta, 785 Nenê Plãçldü: Centro. TiA?ÉGUA - Ceaíà. At{. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeítu a Mo iclpalde TIANGUÂ/CE: o ?fegoeifo O$ciaí do Municipie
2].3. Caberá c Pregoeiro, auxiliada Deles responsáveis peia eiabeíaⓖc esse Edilale seus anexas: decidi sobre 8 imp gnaçãc no prazo
de até dois dias uteis contados da data de ie③bimeato da impügüaçãc,
2't.4. A②lhida a impugnação, será de6aida e publicada nova data Faia a realização do certame
2'i.5. O$ pedidos de esclarecimentos referentes a este pⓕcessG iicitaíório deverão ser enviados o Pfegoeiⓕ: até o terceiro dia ütii
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio detrõnico via internet, no endereço indicado no

21,6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis, contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação
21.9. A$ respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação os participantes e a administração

Edital
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.l. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada. a sessão
será a o ag ne te transferida para Q píimeifo dia útil subsequente, ao mesmo horário a tefiofmenie estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso Q durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela todos, atribuindo-
Ihes validade e e8cáda para $ns de habilitação e classi$cação
22.5. A homologação da resultado desta licitação não implicará direito à contratação
22.6. As normas disciplinndoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. desde
que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.
22.6. Os licitantes assumem todos as custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração nào será. em nenhum
mse: respcnsévelpcr esses ç s c$, independeRlemente da ccnduçêe cu do resultado do processe lêcilató e
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-à o do vencimento. SÓ se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais rão importará o afastamento do iicitante: desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.g. €1n caso de divergência eaÍre disposi®es deste editale de seus aaexo$ au demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital
22.10. O Edital está disponibilizada. na íntegra, nos endereços eletrõnlcos: www.licitacoes-e.com.br, https://tiangua.ce.gov.br/.
https://llcitacoes.tce.ce.gov.br/ e também poderão serlidas e/ou obtidas no endereço Av. Moisês hlolta. 785 - Nenê Plácido: Centro. nos
dias Úteis, no horário das 08:00 horas à$ 17:30 horas. mesma endereço e período no qual os autos do processo administrativo
pemlanecefão com vista ãaüqueada aos interessadas.

Tianguá/CE, 26 de abrilde 2022.

.ElfU ANDRADE E V
Pregoeiro
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⑤
ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. 0t3.FETO: AQUISIÇÃO DE EQtJipAmcNTOS DE SEGURANÇA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DO MUN]CiPl:O DE
TIANGUA - CE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM.
2.1. O presente termo de referênc.ia é oriundo da solicitação de despesa prclvcnicnte da Secretaria dc

2.2. Critério dc julgamentos fIEl\ OR PREÇO TOTAL POR ITENS (EXCLUSIVOS PÉ\RA ME. EPP e

2.2.] . Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lci Comp]ementar ].47/14, a adillinistração pública
MEI)E

[ - Deverá rea]izar processo ]icitatório destinado exc]usivameltte à participação de microempresas c
empresas de pequeno porte nos itens dc contratação c.ujo valor seja de até R$ 80.Ci00,00 ((lilcnta mil
reaisl; {Rcdação dada pela {.ci Colnplemeoiaí n' 147, de 7 de agosto dc 2014 }.

2.3. 1)A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.3.1. Regido peia LEi n." ]0.520, de ]7 dc ju]ho dB 2002 c. subsidiariamente: peia LBi n.' 8.666 dc 2] de
conho de [í993, con as a tefaçãcs da ].,e{ o.o 8.883/94 e da i.ei. :'t.ü 9.648/ç8: peia Lci CcmpieinenÍaí a'
123/'2006 e s.uas alterações posteriores, Decreto Federal n'. 1.0.024/19: de 20 dc setembro de 2019.

3. OS QUAWTiVATlvOS DO O BJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDA'DOS DA
SEGUINTE FORMA:

ITEh1 02 EXC:LESIVO PARA ME. EPP E M'EI

Esp5ciricAÇÃo
Fita Zebrada Fita de isolamento de área ou demarcação dc arca (fita zebrada)
em plástico na$ cores amarelo e preta, largura aproximadamente 07 cin e
conlprimenln 200 m. Rolt} de 20D melros. (rolo)

UND
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I'l'E U OI - EXCLUSl\'o PARA MI(, EI'r E J\lEI

  : : ESPEcincAç4o UND:  
l

Cone dc Sinalização,[abriçado em po]ieti]eílo gemi í]çxí\ e], com protcção
CQ !r faias UV. re$ís cRIe a iatenpéíics(se! e çbu\a), com 75 ca dc a!!afa.
com 3 fitas adesivas rcf]etivas, çorn rebaixo individua] para proteção tias
mesmas. Com orifício para encaixe de pisca dc ad\;ertêilcia cxLemo
lsinalízador notuíno) e passagem dc correlltcs e fitas. Base quadrada: 40 cm x
40 cm. cmpÊihávei para fácil armazenamento. Cor íaranfa cona rcílcttvo branco

MINI) 1o0

 

 

    UNn: Q'roem

3

Mini BARREIRA PANTOGRAl:!CA COM RÉGUAS E VIGAS {mini
barreira panto$ráfiça corri réguas c \idas cona 6 réguas medindo 1150 x 10t)
mm e espessura de 30 mm: 04 réguas medindo 550 x 100 mtn. [odas as réguas
[em ap]jcação de adesivo reactivo [ípc} co]incia na cor branca. viga ]í)80 x ] 80

UND 6



ITEM 04 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.t . Justifica-se aquisição de equipamento de segwança, com o objetivo de prevenção aos acidentes de
trabalho, a tim dc garantir a segurança de atender as necessidades do [)EP/\.RTAMEN'TO b4UN]CTPAL
DE TRANSITO RODOVIÁRIO DEMUTRAN órgão \inculado a Secretária de Administração da
H,município de Tiatlguá/Ce.

S. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
S.l. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por
conta dc recursos próprios do orçamento do município de Tianguá, na seguinte dol.ação orçamentária:
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  nlm, barreira fechada a]tura dB ]280 x comprimento x 8] atum: barreira aberia
altura 10]0 mm x comprimento 4000 mm: peso sem lastro de 14 quilos e çom
[astro dç água 38 auÍ]os.\    

  1 , . ESPECIFICAÇÃO UN;D:  

 
]3ALIZADOR PALITO, Especificações: Balizados: fabricado na cor laranja
çom a]ttna ].24 m en] formato cijíndricn, Possui na parte superior do poste
duas faixas retletívas na cflr ilraLa CQm 10 cm cada. e alça stlperior com flirt
p ra ixaçãt} dc disp€1siíivo acessório tipo siíiaíizadof !umi oso intermitente. A
base é maciça. íemovive!, rígida emborrac!!ada ila co{ p:eh, en fora at }
)ciogoaa} com todas &s ::ages dc mesmo {&m h , peso aproxinaclo de 5 Kge

UND  
I't'bhl E15 - EXCLUSIVA) FAltA l\'lE. Err E l\lEI

  i EspEciFIcAÇÃo , l   QtnK:

LOhIBADA MODUI.AR TIPO B. lombada modular tipo B e indicada para
rcduçãa de velocidade dn Iráfcgo cm qualquer tipo de via. seja em municípios, i

5 1iodovias ou até mesmo cm condomínios. A altura da ondulação transvçisalél UNn 1 2
de 0.08 metros. A largura é de acordo com a via, cada módulo adiciona 5t) çnl.
O comprimento é de 1.5 metros. Instalação inclusa. l

ITEM (16 - EXCLUSIVO PARA nlb. EI'P E NIEI

  ESPECIFICAÇÃO UND.  

6

GRADE DE CONTENÇÃO E ISOLANIENTO DE PUBLICO Acabamento
Bm formatt} rctangular cam cantos arredondados (bombeiros); Comprimento
2,{)0m X AILura: 1,20mln: Tubo de ] .1-'4" reforçado: Sistema de ícchamento
macho c fEmca. tipo o]]la] pino: Quadro da Grado: 90cm de altura X ] .20ln d
comprimento: Barras interna de ]] tubos dc 5'8": 79,3cin dc espaçamento x
l$cm çnLíc barras: l)iseâi cia en fe as grades: 15cnl Base de fixação no
inr:n ío 'V" invertido fixada na grade: Acabamento gaivanizadn: pin ur:
plaieaaa: Fab ilação de acordo con NQn a$ de Segurança

UND 4(}

 



DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
D] SECRE']'ARIA DE ADMIN]STRAÇAO
UNIDADE ORÇAMENTARIA=
06 0301 26 122 0006 2.013 -- Maílutcnção das Atívidades do DEMU'l'RAN
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1).90.30.00 -- Materiais de Consumo.

6. DO MODO DE DISPUTA
6.1.. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõnico o tnodo de disputa "ABERTO E
FECHADO": etn que os ]icitantes apresentarão lances públicos e sucesso'ç'os, comlance .Rnale fechada).
6.2. O valor estimado para os itens possuirão caráter sigilosa, com.ormc AJ!. llS. $ 1' do t)ECRETO N'
!G.024, [)E 2Q DE SETE&$BRO l)E 2819: qaat dÍz ''O caráter $igi aso dc vaicf esi:içado ou do vaio}
máximo awítáve] para a contratação será fundamentado no $ 3o do aft- 7' da l.ei n' }2.527, dc i8 dc
novembro de 2011, e no at, 20 do Decreto n' 7.724: de ] 6 de traio de 20 ]2".

7. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1. REGISTRO CObIERCIAI... ]lo casa dc empresa (firma individual), na registra público dc cmprcsa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tcm sede a matriz.
7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm 'ç'igor
devidamente registrado no registro público dc empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias c, no caso dc sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
sctls administradores; deveítdo, no caso da licitantc scr a sucursal, filia! ou agêltcia, a})resgatar o registra

R)r consolidada deverão seí apfesenlados o$ aditivos posteriores ao contrato inicia c sc consolidado,
existindo alterações posteriores. também, essas serão exigidas.
7.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples eReCto cooperatix as
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada dc prova da dirá.toda cm exercício: düvcndn;
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regisLro no Cartório dc Rcgistro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tcm sede a matriz.
7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de e.mprcsa ou sociedade estrangeira cm
funcionamento no País, e ATO l)E RECISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
7.5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do
empresário individual, No caso de saciedade anâaiala pode ser apresentada a cópia de documento oficial
de ide tiBcação de seus ad { {stíadorm, membros de co chibo de adaliaistração e da diretoríí!
acompanhadas dos ates quc os noalcaíam.

8. RELATIVA A REGULARll)ADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.1. Prova de inscrição nç} Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas (CNP.l);
8.2. Pro\a dc inscrição no cadastro dc contribuintes csladua] (F'l(=) ou municipal: coníarmc o caso
[louvcr, rc]ativo ao domicí]ic) ou sede da ]icitan]c, pertinente ao $cu ramo dc atividadc c compatívc]ccnm o
objcto contratual;
8.3. Prova dc Regularidade relativa aos Tributos Federais c Dívida Alava cja União (inclusive
contribuições sociais), com base lla Portaria Conjunta RFB/PGl;N üo 1.751: de 02/10/2014;
8.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa dc
Débitos Estaduais dc scu damicíliü QU sede:
8,$, ?fava de regularidade para con a ílazeeda muaicipa} ncd a te a apleseiltação da Certidão Negaílva
dc Débitos b URicipais dc seu domicílio c>u sede((]era} ou iSSo;
8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dB Serviço (FGTS} mediante a
apresentação do Certificado de Regujaridadc Fiscal (CRF);
8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .justiça do trabalho, medi.ante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos 'l'rabalhistas -- CNDT, cm conformidade com o disposto na CLT com as
alterações da Lei N'. 12.440/11 -- 1)0U de 08/07/2011.
8.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos líçítantçs
enquadrados cama microempresas e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente foi declarado o vcnccdc r
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⑧
do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério do Pregoeiro, pala a regularização da documcnl;êãõ
e emissão de exeatuais certidões negativas ou p }síi.ovas com cki o dc. certidão negativa, e deverá

8.9. As micro)empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documcíttação exigida
para efeito de comprovação de regu]aíidade f]sca] e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição;
8.10. A não regularização da docutnentaçãn, no prazo cstabolccidü, implicará decadência do direito a
re8istrar o preço. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos lícitanlcs remanesclentes, na ordem de classíf:ilação, para a assinatura da respectiva ata,
ou a revogação da licitação;

9. RELATIVA À QUA LIFICAÇÃO ECONÕ&IICO-FINANCEII{A
9.!.1. Certidão negam.iva dc [a ê c a oti coacofdata, expedida pelo distíibuid€1f d& sede da pessoalÍuíídica;
9.1.2. Balanço Palfímoaia c { cmonstíat vos contábeis da último exercício sacia!, já exigíveis
apresentados na forma da lei, que comprove a bela situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou tlalanços provisórios, podendo $er atualizados por índices oficiais. quando
encerrado há mais de 03 (três) mc$cs da data de apresentação da proposta;

&,l) Observações: serão considerados aceitas como nü forma da lei o balanço pattímonial c
demonstrações contábeis assim apresentados

a..l,IL) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anónima);
Publicados em Diário Oficial
p'ubiicados ea} jornal dc grande cifct1lação; oii,
?oí fotocópia íegistrada ou autenticada aa Junta Comefcia} da sede e domicílio da íci ante.

a.1.2} Sociedades por co a dc responsabilidade limitada(L'i'l)Â}
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento clo Livro Di.ária, devidamente

autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Conlábcis devidamente registrados ou autenticadas

na Junta Comercíalda sede ou domicílio da licitanlc.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, dc 14 de dezembro de

2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Ponte ''SIMPLES":
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

autenticado na Junta Comercial dü sede ou domicílio da licítante ou cm outro órgão equivalente;
Fotocópia do Baiaaço c das Demoltsl:rações Coniábcis devidame te fegist aços ou au e11ticadas

a JuDIa Comcícia} éa sede oü domicílio da íicitante.
a.1.4) Sociedade cri:lda no cxcrcíêio em curso:

Fotocópia do Ba[anç.o dc Abertura, devidamente registrado ou autenticado na .]unt& (:atnercia] da
sede ou domicílio da licitantc;

O balanço patrimonialc a$ demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou poí
urro profissional equivalente, devidamente regislrado no Conselho Regional de Contabilidade

í'içando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovação a boa situação da empresa são os seguintes

LCI n (AC + RLP) = i.PC + ELP} MAIOR OU IGUAL A 1,00

11. LiQuiDEZ CORRENI'E (LC)
LC =(AC : PC) N]AIOR OU IGUA.J, A 1;00

111. SOLVÊNCIA GERAL, (SG)
SG n (AT) : tPC + ELP) MAIOR OU IGUAL A L:(}0

ONI)E:
AC - ATINO CIRCULANTE
PC .- PASSIVO CIRCULANTE
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RLP - REALIZÁVEL A }.ONGO ?REZO
ELP - EXIGÍVEL A l.ONGO PRAZO
AT - ATTVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GER/U
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

~\ ,''7

a,3) Quanto à quali11icação e«)nâmico-!ina ceira no !ocani:e à exigêncií} de balanço paifimonia!,
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade clo mesltlo. Por meio do Acórdão
116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/1.7-Plenário, o TCU adotau
posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatóiio. No caso:

"(...) refutando argumento da representante que
alegava que a validade dos balanços antigos findas-
se-i:i em 30 de abril, quando .lá tcriani que ser
apresentados os demoQstralivos acto cota ábi dc
referênci.a, Q Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da cconomicidade. frente a um
rigorismo excessivo c à possibíiidade dc rcconttecer
coHO válidas ambas as datas, tanto a do Código
Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita
Fedela[," ( Acordão '!'CU 2.145.] 7 P]cnario}

a.4) 1)essa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos, a depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil
de Inato para as empresas viactiladas ao Sped, prorrogado, cm ca reter excepcional, a é o ilitin\o dia
útildo mês de julho de 2021. conforme Instrução Normativa RFB n' 2023, de 28 de abrilde 2021; e
30 de abrilàqwelas que não o utilizam.

9.t.3. As empresas que -aprescltaren} índices ilferioru a } (am) cm qualquer das índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), bem como Solvência Geral (SG) deverão
comprovar património líquido ou capitalsocial de 10% (dcz por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente.

10. RELATI\'A À QU 4LIFICAÇÃO TÉCNICA
]0.1. Atestado de Capaclidadc Técnica com identificação do assinante. com a mesma especificação
exigida, discfi irada ou siflüia{, fornecida por pessoa ,jurídiczt de direi o público ou privado, que
comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

ll. l)EMAIL DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
i}.t. Dec]aíação de que, e11} cumprimcRto ao estabc ácido oê }-e{ n' 9.854, de 27/].Q/{999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição l;ederal, não crilprega lnenorcs dc
} 8 (dezoito) anos em tiüba]ho noturno. perigoso ou insa]ubrc: ncm emprega menores dc ] 6 (dczcsseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição dc aprendiz: a parlír dc 14(quatorzc} anos. comi:ormc modelo
constante dos Anexos deste cdítai.
11.2. Declaração expressa dc integral concordância caiu os termos deste edital c seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital.
1}.3. Declaração, sob as penalidades cabíveÍs, dc ioexislêlcia dc fato supervcniei !e ilupcdilivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, $2o, da Lei n." 8.66fi/93).
11.4. Enl se tratando de rnicroemprcsa ou empresa dc pequeno porto (bÍE ou EPP) quL: possua restrição
8scaí, q a o aos doc me tes exigidos afaste cerlamc, deverá ap escalar a dec afaga(} de que c{ nsÍa a
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de Q5 (cinco) dias úteis conforme dispõe
o art. 43, $ 1a da Lei. Complementar NO. 123/{1)6.
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ll.S. O não atendimento ao disposto neste subirem, implicará na desclassificação da licitanle, conforme
prevê art- 5o do Decreto Municlpa Ro 139/20]4, dc 23 de dezembro de 2{).14
11.6. No caso dc l..,ICITANTES DEV'lt)AMENTE CIAI)ASTRADOS NA PREFEITtJRA l)E
TIANGUA/CE., a documentação mcncioliada nos subitens 7. a 9. poderá ser substituída pela
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à IJrefeitura Municipal de Tianguá/CE,
juntamente com a Prova dc regularidade pala com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão
Conjunta Negativa dc Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da Uítiãtn ou conforme nox a
certidão unificada cola base na Portaria Conjunta RFB/'PGFN N'. 1.751 de 02/110/2014 c Certificado de
Regularidade (CRF) junto ao FG'TS: asseguladn, neste caso, aos dcnlais licitantcs, o direito de acesso üos
dados ncjc constantes), o qual deverá ser entregtle acompanhado dos documentos tratados no subitcnl 8.
deste edita!, cuja auletltiçidadc c prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
11.6.1. A documentação constante do Cadastro dc Fornecedores d€1 PrcJ.citara Municipal dc Tianguá.'CE
deverá também encontrar-se dentro do prazo dc validade e atender ao disposto neste edital.
1] .6.2. Havendo a necessidade dc envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
con6rmaçâo daq e e$ exigidos oeste Edital e .iá aprcsc íamos, o }icitante será convocado a encan inhá-!cs,
em formato digital. \ia sistema. no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SDll pena de
ínabilitação
]1.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
ap escavação dos documentos originais não-digitais quz lido hoüv'cr dúvida eli} íetaçãc à i:lÍegridade d<}
documet)to digital
]1.6.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF dilbrcntcs, salvo
aqueles le8ajmcntc permitidos
i1.6.5. Se {) ]iciíaKte for a matriz, {€1dos os docutllcat{ $ deverão esta cn one da !3}aifiz, c sc Q tia a te
for a filial, todos os documentos deverão estai em nome da Hlial, cxccto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem e.nítidos somente em nome da matriz
11.6.6. Serão aceitas registros de CNPJ de ]icitante matriz e fi]ia] co].n diferenças dc números dc
documc os peíÍÍae! cs ac CNI) e ao CRllil/FGTS, guardo íoí cenpr€1vada a ce: {íalizaçâo do
recolhimento dessas contribuições.
11.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
11.6.8. 11avendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspeadei'á a sessão, ia$orinaado no "chat" a }lova data e horário pala a coali : ida.de da }nesina,
1].6.9. Será habilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos docurncntos exigidos, ou apresenta-los çm desacordo com o cst:tbelecido neste Edital.
11.6.]0. O licitante prclvisoriamente vencedor cm um item, quc estiver concorrendo en] outro item, ficará
o1líígado ccn?fovaí os ícq isitos de habilitação curou atÍv'ameace, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em quc estiver concorrendo, e assim sucessivalnenlc, sob pena dc
Habilitação, além da aplicação das sanções cabíveis
11.6.11. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor

12. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRAI'O,

Secretário(a) Ordcnaclor(a) de Despesa. e a(s) licitante(s) \ enccdor(çs), que observará o$ termas (ta Lçi
n.ü 8.666/93, da Lxi n.' l0.520/02, do editale demais normas pertinentes.
12.2. DAS ORDENS DE COIWPRAS: A entrega do objeto deverá ser realizada cm até 05 (cinco) dias,
po Almoxearifado da Píefeitüra, localizada oa Av. Moises Moi4:a, 785: Neaê Plácida, Tia11guá-CE, após a
solicitação da Seclctaria de AdnlÍnistração, por meio de Ordem dc Compra. O não atendimento no pt'azo
estipulado deverá $cr justificado por escrito pela contratada, c em caso dc descumprimento $cm
justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, suiei.tar-sc-á o contratado às sanções estabelecidas no
Edital e Seus anexos, }lo contrato e nas demais cominaç6cs !cgais
12.2.]. A ordem (te compra emitida conterá os equipamentos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo $cr entregue ao bcncJliciário no scu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao $cu endereço clctrânico, cujos dados constem do cadastro de
fo{ cedoícs.
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12.2.2. Observadas as determinações c orientações constantes da ordem dc compra, o fomeccdor deverá
fazer a entrega dos equipamentos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em quc
receberá o atcslo declarando a entrega dos equipamentos c inateíiais permanentes.

(cinco) citas, no Almaxaritado da Prefeitura, localizada na Av. hÍoises bíolta, 785: Nenê Plácido,
Tianguá-CE, após a solicitação da Secretaria de Administração, por meio de Ordem dc Compra. O não
atendimento no prazo estipulado deverá $er justificado por escrito pcl&t contratada, e em caso dc
descumpriinento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-sc-á o contratado às
sanções estabelecidas no Editale seus anexos, no contrato e nas deft ais cominüçõcs legais.
i2.3.1. ?aía os equipamentos objetos deste certame, deverá scr emitida fato a e Roía i$çaí cm nome da
Prefeitura da Município de Tianguá/Ce.
12.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante.
12.3.2. No caso dc constatação da inadequação dos equipamentos fon)ácidos às normas e exigências
especjScadas aesÍe terno de lefeíência c aa proposta de })reçcs vcncccioía a Admiais ração os {cct:saía,
devendo ser de imediato ou no prazo tnáxímo dc 24 (vinte e quatrc}) floras adequados às supl'agitadas
condições, sob pena dc ap]icação das pena]ídadcs cabíveis, na forma da ]ei c deste instruntcnto.
12.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa: permissiva ]ega] e
conveniência atestado pelo b4unicípio dc 'l'ianguá/Ce.
12.4. O objeto licitada deverá seí entregue. obsewando rigorosamente as condições contidas neste teimo
dc refcíêecia, aos anexos desse insííumen(o e disW)sifões çcast811íes de sua pfcpos a de preç€1s, bcn
ainda às normas vigentes, assumindo o l\)rnccedc)r a responsabi)idade pelo pagamento dc todos o$
impostos, taxas e quaisque.r ânus de origem federal, estadual e municipal, bcm como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencíários, t'iscais e coineiciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, rcMoxcf ou substituir, às suas expeitsas, no tola! ou eln par c, o alHeIo do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrcçõcs;
b) Responsabilizar se pelas danos causados diretamentc à Administração QU a terceiros, deçQrrcnlcs cle
sua culpa ou dolo na execução da fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intcrcssadol
c) Indicar proposto, aceito pela /\dminisLração. para representa-!o na execução do fornecimento As
decisões e provídêac as q e üitrzpassarcm a coapeeêilcia do ícpfesea at te do {kif ccedof devera scr
comunicadas a seus superiores em tempo hát)ilpaía a acloçâo das medidas convenientes
d) A entrega dos materiais deve sc cfetuâr de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria Solicitante.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA F]SCAL]ZAÇÃO
!3.1. O Recebia entc} c a execução do contrato serão acompanhados e âiscaÍizadçls pelo sei'v odor, servidor
representante da SECRETARIA SOLICTTANTE, confonue o Arl.. C)7 da Lei 8.666/'93.

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será feito na proporção da cntrega dos equipamentos li.citados, segundo as ordens de
ccmpfa#aüÍorizações de i€1í cciae to expedidas peia Adnlipislfaçãü, {ie co fe} nidac e cair as Rotas
fiscais/'futuras devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualízadas, observadas as condiçõe.s da proposta.
14.2. O pagamento será efetuada em até 30(trinta) dias após a encaminhamento dtl docuinelttação tratada
no subirem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

]4. DÀS OBRIGAÇÕES .DA CONTRATADA
1.4.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integrallnentc as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federal Ra. 8.666 de 21 dc junho de 1993: alterada e consolidada e da Lei Federal n'
[0.520 dc 17 de julho de 2(]02.
14.2. O CONTRATADO obriga-se a;
}4.2.i. Os equipamentos ! c adcs deverão sef entregues, a corar da ''ORDBiU De COMPRA'',
observar(to rigorosamente as espccíHcaçâes contidas no Termo de Rcl.ciência, nos anexos e disposições
constante.s de sua Proposta dc Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos
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taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem coma, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. se.jam trabalhistas. previdenciárioq. fiscais e comerciais resultantes doía)
fornecimento/execução/prestação quc lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrêncía da celebração do Contrato, c ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o ob.feto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou itlcorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretanlente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua
culpa ou dolo na cxccução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa respclnsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, lias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quc sc fizerem no fornecimento:
até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atua]izado do contrato: na f'crina da n]edida pro\ isó] ia n' 926
dc 2020, art. 4' - 1e / ou na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de ] 993;
14.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante,
enl decorrência dos equipamentos objcto do presente contrato, adorando medidas internas de segurança.

15. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do otljeto contratual, por meio dc servidor especialmente
designado para esse fim, podendo: em decorrência, solicitar providências da Contratada: quc atendelã ou
justificará de imediato
15.2. Efctuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo dc
referência
15.3. indicar o local e horários cm quc deverão ser entregues os materiais.
15.4. Permitir ao pcssoalda CONTRATADA acesso ao local da entrega desde quc observadas as normas
de segurança
15.5. A responsabilidade pe.la administração e manutenção dos equipamentos fica a cardo do Município
dc Tianguá.

16. DAS SANçõES
].6.] . Na hipótese dc dcscumprimenta, por parte do Contratado, dc qualquer clãs obrigações definidas
neste instrumenlo, ou cm outros documentos que o complemcntcm, serão aplicadas, sem prejuízo tias
sanções previstas na Lci n'. 8.666 de 21 de .junho de 1993, alterada c consolidada, as seguintes penas
16.1.]. Sc o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação fal.sa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesma, não mantiver a Proposta dc Preços, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será dcscrcdcnciado no Cadastro da
Prefeitura Municipal dc Tianguâ'CE pelo prazo de até 05 trinco) anos; sem preluízo de aplicação das
seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de Ioga (dez por cento) sobre o valor da mntratação no caso dc
a) apresentar documentação bisa exigida para o certame;
b) não manter a proposta
c) J.raudar na execução do contrata;
d) comportar-se de modo inidõncn;
11. NlulLa moratória de 0.3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer
ob.leio contratual saliçitado: atú o limite de 10%-(dez por cento) sobre a valor do contrato; caso seja
nt:criar a 30(trinta) dias. no caso de retardamento na execução do contrato:
111. Multa moratória de 10%(dcz por cento) sobre o \ alol conttaEado. na llipótese dG atraso superior a 30
(LrinLa) dias no fornecimento do objcLO contratual:
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às ati.vi.dados da Administração, desde quc não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante dc qualquer das obrigações definidas neste instrumento dc contrato ou
em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteHores, serão aplicadas, scn]
prquízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 dc 21 dc .junho de 1993, alterada c consolidada, e na
Lei n'. lü.520 de 17 de julho dc 2002, as seguintes penas:
ab advertência:
b) multa de até 05%(cinco por cento) sobre Q valer contratado;
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16.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pçcuniáriag
previstas neste !nstrumcnto scr:io descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE
em favor da Contratada ou cobrada judicia]mente, na inexistência dçstc.
]6.3. As partes sc submctcrão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'
8.666 dc 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1. REAJUSTE: Os valores constam\tes das propostas não sofrerão reajuste antes dc decorridos 12
(doze) meses. h pélese na qüa! poderá se} utiiÍzadc Q índice }GP-M da Fondaçãc Ge úiio Vergas
i7.2. REEQUILÍBRIO EcoNoíuíco FINANCEIRO: Na hiilãiese de sflbfevifcm fatos
imprevisíveis, clu previsíveis, porém dc consequências illcalculáveis, retardadoles ou impcditi'i'os da
entrega do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea económica extraordinária e extra contratual, poderá, medíatlte procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situam.ão e teimo aditivo, scr restabelecida a relaç.ão que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da Administração para a .justa icmuncração
dos equipamentos, objetivando a manutenção da equilíbrio cconâlnico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666,'93, alterada e consolidada.

18. DA VISITA TÉCNICA
18.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promovem vistoria nas instalações
da empresa vencedora da Licitação, p{.)í meio dc funcionário da prof)íia secietaíia, u)m a !inanidade de
compTovaf a capacidade de pfestüção dos serviços, i iiizaado para isso chcckiis{ com pontuações a partir
de itens que a mesma achar pedi!!ente ac a endimea o das exigências dc acordo caIR o oqeto íiciuado.
18.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa in dc(suadas a Proposta de Preços será
recusada c convocado o próximo licitante na ordem dc classificação de Propostas dc Preços c, assim
sucessivamente.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.]. Este tempo de retcrênc.ía, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório rlâ
modalidade Pregão Elct,rõniço, constando todas as condições ncc;cssárias e suficientes, ficando proibido
por este termo exigir cláusulas ou condições quc comprometam, restrinjam, ou frustrcm o caráter
com.petitivo c estabeleçam preferências ou dcstinaçõcs em razão de naturalidade dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância i.mpcrtincntc ou irrelevante para sua espccíl:icaçãü, conforme disposto nos
incisos 1. i! e 111 do af{. 3o da Lei N". l0.520/02.
19.2. Reproduza-se f;eí ente este teínlo dc ícÍcfêacia aa miai:tâ do edital e .fXncx€1s.

Tianguá/Ce, 18 de abril dc 2(}22.

EMANUELA DE
SE(:RETÁRIA DE ADM

INTEN Ell,E
.0
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ANEXO [i- raODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRõNICO NO 02/2022.SEADM

OBIETO: AQUiSiçÃo DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA ATENDER A8 NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO mUNiCíPiO DE TiANGUÀ - CE. tudo conforme especi$cações comidas no rERh40 DE REFERÊNCIA
constante dos Anexos deste Edital.

ITEM

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNIT R$ V. TOTAL R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$. (.

.}

.)

Prazo díEntíega: A enüega do objeto deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias, no Almoxarlfado da Prefeitura, localizada na Av.
Moi®s Moita, 78$, 82irfo Nenê Plácido, Tiaoguá-Ct
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessentaidlas(Conforme estabelecido em Edltail
Declaramos de qt e no$ preços aferiad)s estão Incluídas todas as despesas tncldentes sobre a execução do fornecimento referentes a
tributos. encargos sociais, e demais ónus atinentes à execução do obieto desta licitação=
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente üs requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatória jedital
Data

Av. Moises Moita. 7B5 - Nené Plácido- CEP: G2.327-335 - Tianguá - Ceará W]888í:!!g0931g:çÊJ
CNPJ: 07.735.178/0001 20 CGF: 06.920.167.1 - Fine: l8a} 3671-2288
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO NO 02/2022-SEADM

DOCUMENTA EXIGIDO NA HABUIAÇAO

DECLARAÇÃO

rNOME E QUALiF[CAçÃO DO FORNECEDOR). DECLARA

a} sob a$ penas da lei. para todos os Hns ae direito a que se possa orestar, especialmente para üns de prova em processo licitatório, junto
a Prefeitura Munlcipalde Tianguá/CE, Estado do Cearâ, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999, publicada
nc DCU de 28/10í]999; e ac incisa XXXi]]. dc ar8gc 7e: ãa Cc s ]i içãc Fedefai. pãc emprega menores de ]8 Idezelo} a os em trabalho
noturno, perigoso au insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a parir
de 14 (quatorn) anãs
b) sob as penas da iei. para todos os üns de direito a que $e possa prestar: especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará. que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatórlo: bem assim que
ficamos cientes da obrigatoriedade de deparar ocorrêndas postefiores* nos temos do art. 32, $2', da Lei n.' 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma o presente. sob as penas da Lei

de . 20.

DECLARANTE

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - 11anguá - Ceará ]81wwJlg!
CNPJ; a7.735.178r0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88} 3671-2288
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ANEXOIV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 22-SEADM

CONTRATO NO

Pelo presente insüumento de Contrato:
CNPJ N'

pelo(a)

de um lado o Município de Tianguá.CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE. representado oeste atc

MUNICIPAL DE , e do outro lado a Empresa
com sede na . CEP

de agora em diante denominada CONTRATADA,
lscílto(al no CPF sob o N' . .: {en

SECRETARIO(A)
inscrita no CNPJ NO

telefone: l

justo e contratado o seguinte:

Sr(a}

E-mail:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.q. Processo de Adminis nativo Ro
SEADM, em conformidade com a Lei Federal Re. 8.666 de 2't de jtmho de 't993
n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002 e a Lei 13.979/20.

na modalidade PREGÃO ELETRONICO NO f2022-
Leí das Licitações Públicas c/c o$ termos da LelFederat

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.]. AQUiSiçÃO OE EQyiPAⓖENTO$ DE SEGURANÇA PARA ATENDER A$ NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO t)E TIANGUÂ - CE, constante do Anexo Ido Edital

ITEM

VEM f ESPECIFICAÇÃO
01

VALOR TOTAL DEITEM R$.

UNTT R$ TOTAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ a ser pago na proporção da entrega dos
equipamentos e materiais permanentes. segunda as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas. de conformidade com
as notas ãscals/fatuías devidamente atestadas pela Secrelada de ,,.. ,,, , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,
Estaduais e Municrpaís. todas atualtzadas. obsewadas a condl③es da proposta adjudicada
3.2. 0 CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos equipamentos e materiais permanentes. conforme verificação do
íne$ma pelo selar reRpon$âvel da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula. observadas as
disposl®es editalicias
3.3. Por ocasião da entrega da mate ai ilcitadc o contratado devera apresentar recibo em G2 {duas} vias e a respectÉv No a Fiscal, Â
natura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura rüluniçipal de Tianguá/CE - Secretaria de . , corri
endereço à :::::;; ;::;::;;; , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - OA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus Jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vlgerà até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.i. Os recursos $nanceiros para pagamento das despesas de execução das obras e $erü@s cofⓕrão por conta de recusas pópãos do
orçamento do município de Tianguá, na seguinte dotação orçamentária=

oi . ..SECRETARIA oe.ADMIM.$TKACÃÜ

UNIDADE ORÇAMENTARfA

OI SECRETARIA DE ADFdINISTRAÇAO
UNlt)ADE ORÇAMENTARIA:
06 Q30] 26 122 0006 2.813 - Manutenção das AUvldades do DEMUTRAN

Av. Moises Moita, 785 - Nonê Plácido- CEP; 62.327-335 - Tianguá - Cearà WWW:!!ênS!!a::çg:üex:bli
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo.
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.4. As partes $e obrigam redproca e {e a cuínprlr !ntegralmenle as dlsposi③es dc instíumen o convocatória, da Lel Federaln'. 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
õ.2.1. A entrega do objeÍo devera ser realizada em até 05 {clnco) dias: no Almoxarifada da Prefeitura, localizada na Av hloises h4oita
785. Bairro Nenê Plácida. Tianguá-CE, a cantar da "QRDEF f t)E COFaPRA". observando rigorosamente as especíncações wntiüas no
Termo de Referência. nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os Impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudícfaFS. sejam Fabathistas. prevldenc anos, $scais e comerciais resultantes aola} fornecimeniofexecução/prest⑤ão que lhes sejam
Imputáveis. Inclusive com relação a terceiros. em decorrência da mlebraçãa do Contrato. e ainda
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
cefet cs ou Inccríeçõesl
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c} aceitar. na$ mesmas condições w k hall. o$ acréwimcs eu s pressões que se ãzerem o forneamente, até 25% {v:nie e cinco por
Gentojdo valor iniclalatualizado do contrato. na forma da $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante. em decorrência dos
equipamentos e materiais perna e tes objeto do presente coRReIa: adorando medidas internas de segurança

6.3. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
6.3.1. Ammpanhar e Hscalizar a execução da objeto contratual. por meio de servidor especialmente designado para esse fim
em de③rrência, solicitar providências da Contratada. que atenderá otl justificará de Imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.
6.3.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRA FADA acesso aa fccalaa enkega des e que cbseívaQês as nomlas de segurança.
6.3.5. A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos fica a cardo do f/município de Tianguà.

podendo

CLÁUSULA $ETIMA . DA FORMA DE ENTREGA DCS EQUIPAMENTOS E MATER}AtS PERMANENTES
7.1. DA$ ORDENS DE COMPRAS; A entrega do objeto deverá ser realizada em até 05 (cincos dias, no Almoxarifado da Prefeitura,
localizada na Av. Moises Moita, ?'85, Bairro Nenê Plácido, Tianguá-CE, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da
admlnistra②c ac 11cila !e venwdor. que Indiwfâo os euan81aüvos a safem enkegues: de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
7.1.'1. A ordem de ①mpra emitida conterá os equipamentos e Hateriais permanentes pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser
enkegue ao beoeõciário no seu endereço físico: ou enviada via fac-símile ao seu núnCIo de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu
endereço eletrõnica, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
7.1.2. Observadas a$ determinações e orientações constantes da ordem de compra o fornecedor deverá fazer a entrega dos
equil)cimentos e materiais permanentes no local. dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando
a entrega dos bens
7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA; A entrega do objeto deverá $er realizada em até 05 jcinco) dias: no Almoxarlfado da
Prefeitura, localizada na Av. Moises Moita. 785. Bairro Nenê Plácida, Tianguâ-CE, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA
no$ locais determinados pelo Setor Soltcltante, obseníando rlgoⓕsamente as especi$caçêes contidas Reste terno de referência: no$
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços
7.2,1. Para os equipamentos e materiais permanentes objetos deste certame. deverá ser emitida futura e nota Rscal em nome da
Prefeitura do Muaicip c de TiaRguá/Ce
7.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota üscaldeverão $er requeridas junto a Secretaria Solicitante
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos e materiais permanentes fornecidos ás normas e exigências
espeçiRcadas c temi o de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará: devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24(vinte e quatros horas adequados às supracitadas condições: sob pena de aplicação das penalidades cabíve s. na
forma da lei e deste instrumento.
7.2.3. As prorrogações de prazo serão coacedldas somente mediante justlficaüva, permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce
7.3. Os equipamentos e materiais permanentes licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste
teimo de referência, nos anexos desse Insbumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os Impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e
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municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive cam relação a terceiros. e ainda
a) A reparar, corrigir: remover ou substituir, à$ suas expensas. no totalou em pane: o objeto do fornecimento em que se venücarem
vícios. defeitos ou incorreções;
bl Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração au a terceiros. aecarrentes de sua culpa ou dolo na execução
do fornecimento, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c> !ndicar preposto, aceito pela Admiaistíação* para fepresentà-!o na execução do fornecimento. As decisões e providências que
uikapassafem a competêada do {eprese tarte do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçào
das medidas wovenientes;
d A e rega dcs n eüais deve se efe uaí de forma a ã wn%orcíneieí üncicnan\enÍo dos sewiçcs da Secíe fi SolIcItaR e

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO ÇQNTRÂTO:
a.4. REA3ti$TE; o$ valores instantes das prapastas üão sofrerão rea unte antes de aeccnldos 42 (doze} meses. hipótese na qual
poderá ser utilizado o indi① IGP-M da Fundação Getülio Vergas
8.2. nEEaUtLiSREO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sabrevirem falas imprevisíveis. ou pre'/isivels porém de
consequências irtcalculáveis* retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, connguranao àlea económica extraordinária e extra contratual. pudera. mediante procedimento administrativo ande reste
demonstrada tal sltuaçãa e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos equipamentos e materiais permanentes, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrata, na forma do artigo 65, 11. "d" da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e
consolidada.

CLÁUSULA NONA - DA$ SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado. de qualquer das obrigações deHnidas neste instrumento. ou em outros
documentos que a complementam. serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Let n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
ulterada 8 consolidada, a$ seguintes penas

9.1.1. $e o CONIRAIADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
ente do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata. comportar-se de modo inidõneo

u wmeter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
leitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (Ginga) anos, sem preluizo de aplicação das seguintes multas e das demais

ominaçõe$ legais :
1. Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor da contratação no ci

lisa exigida para o certame:

deste

a) apresentar documentação
b) não manter a proposta
c) fratidar na execução do contrato;
d) comDorlar-se de modo inidõneo:

culta moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, até o
limite de 10% {dez por centos sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30 jtrinta} dias, no caso de retardamento na execu⑩o do
contrato

lll lç4ulla moratória de 10%(dez per cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 jlrlnta} dias no fomecimento do
objeto conüabal
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acaKetaf kaastomcs ao desenvolvimen o do conbato, às a8vidades da
Administração. desde que nãe caiba a aplicação de $an@e mais grave. au descumpíirnenÍo oc{ parte do licíÍanÍe de qudQuef das cbügaçães
d⑩nidas oeste i s#umeoto de çeatato ou en cuBOs docune cs q e Q ccⓕpiemenÍem, aão abrangidas ncs subite s a {eriores; serão
aplicadas* $e plquizo das demais sanções previstas B3 Lei R'. 8.668 de 2'i de junho de '3993, alterada e wn©lidada* e Ra !.ei Ra. 'íG,52C
de 17 de filho de 2802. a$ sega Rios penas
a} adveRêncla:
b} multa de atê 05% jclnca por centos sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo. canfarme disposto na Edital. as multas pecuniárias previstas neste instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na inexistência

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n
alterada e consolidada e no instrumento convocatõrio

8.666 de 21 de junho de 1993,
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1.:
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensejo a sua rescisão. com as consequências contratuais, aÉprevistas em lei e

{e.2. Além da apllmção das mulas 3à previstas: o presente mntfalo $cará rescindido de pleno direito; independente de pc11$cação
luOiciaiou extraBudicial* sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relaãvas à$ despesas deconentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação:
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

no Edital

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
4$.#. Â CONTRATADA se obriga a manieí, durzale cda a execução dc çc rate. em wmpatiblildade ccn} as cbrlgações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória
11.3. o CONTRATANTE se reserva o direito de fazer u$o de qualquer das prerrogativas dispostas na artigo 58 da Lei n'. 8 666 de 21 de
junho de 1993. alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acorda das partes, com as devidas justificativas,
nos casos previstos oa Lel.
$1.5. Ã inadimpiênçia do ①ü ra adc con íeferêncla aos encargo {rabaihfstas. $sçais e wmercials nào !ransíeíe ae CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos equipamentos e
materiais permanentes pela Administração.
11.6, O CC)NTRATADO: na execução do contrato: sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais: não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os equipamentos e materiais permanentes realizados em desacordo com os termos
do Pro①sso Lidtatóóo. da Pⓕposta e deste contrato.
'tf.8. integram o presente controlo. Independente de transcrição, todas as peças que tomam o procedimento licltatórlo e a ?reposta
Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e üscallzada peloja} $r(al. , Portaria/lvlatrlcula N'

CPF N' representante da SECRETARIA DE . conforme o Art. 67
da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA OÊCIMA DOZE- BO ORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrata. em obediência aa
disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunllo de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas as partes armam Q presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

TiaBguá/CE: .de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÂ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NÜ. >>>

<<<Secretária(ol>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÂO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESCNTANTE t.EGAL>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS'

CPF N
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